
ËSTADO DE SÁITÏA CATÂRINÂ
PREF'EIIT'RÀ II'NICIPÁL DE QT'Iff)IIBO

DECRstt) N9.3A9./95 - DE 24 DE NOVEUBRO DE 1S95-
c5?

ESTABEI,ECE PRECOS PÁRÂ VEI{DÂ DE
HORÍIGRÁNJEÌROS E DÂ OT}TRÁS
PROVIDENCIAS.

âItTONIO TSSEfIO, Prefelf,o Munlclpal de Qul-1onbo, Eetado de
Santa Catarlna, usalrdo de conpetêncla prlvâtl-wa que the confere o
iterÂ IX, do Artigo 83 da Lei Orgânica Municipal de Sutlombo e
vieândo o desenvolvlmento do prograna eoclal de trabalho educativo
instltuído pela Lel Municipal na-Log7 /93, de ].5/LO/93, com
alterações lntroduzLda6 atrevés da Lel Munlclpal n9.LLg2/94, de
04,/oB,/94,

DECRETA:

ÁrÈ-1S - FlcaÌn eêtabe1êcldog oB pnegos de venda de
holtlEranJelpos e mudas produzldae na€ hortaE do Munlciplo, conforne
a 6èeulr:

- Hortlefranj€iroB:
- Alface. ,..R:Ê O,2O à unLdade.
- B€terraba. ....... - R.tB 0,3O ao Kg.
- Cenoura. ..R$ 0,20 ao Ke.
- ChLcó"Ia. .R.$ 0,ZO à unldade.
- Cebollnha Verde. . . . . . . . . . . R$ O,2O êo !0a9o.
- Peplno, ...R$ O,4O ao Kg-
- Repolho. ..R$ O,4O à unldade
- sal6a. ."..R$ O,2o ao rÌago.

TonaÈe. - , -8$ O,bO ao Ke.
- Couve f1ôr" ...-..R$ O,3O à uÌlidade -

- Feijão de vagen. ..RÈ O,5O ao Kg-

lludao:
cebola- - ..Rg o,zo ao centô-
Repofho. .R$ 1,5O ao cênüo
Morango - - -R$ O,Ob à unidadè -
Outra6 muda6. - - -. -R$ O.O1 à Ìüidâdê-

À?t- 2a - Flcarl auiorízados
e MercôE Céaar MicheÌon, a efetuap a
Dencionadoõ no art"1q dô pregente.
conforme Ìnodelo constante do Anexo
entPega doÊ referidoÊ produtoÈ -

06 funcionários f lmar Luiz Salo

FLa -L,t3

recibo lndivi-dual,



ESTADO DE SAÌlrTA CÁTÂRINÁ
PREFEII'T'RÁ ü{fiICIPÂi DE EUIIOHH)

áZp - Os Íìncionárioé autorizados
valores das venda6 ficam reêponBàveis pela prestacão
valores arrecadados -

c5E
DECREm Nc- 3aÍ)./95 - DE 24 DE {OVTUBI{) D!: 1995 -

4lA - O vaÌop arrecâdado dever'a ser deÊositado nateÊouraria de prefeltura Municipa-L no d1a sequinte devendae,/recebime!Ìtos, pelo6 funclonáp1oE ecima_

a aeceberen oé
de conteg doe

Art-3S - A dtstrÍbuicão doe BOX (Oitènta por' cen?o)íetos na Lei tlunicipal nq.109,1,/99. com alteracôee da Le1cipal nS-1162,/95, de O ,/OB,/gb. a tÍtulo de lÌrcentivo aoe alunoeppoduzem os produtog de que treta o preeente. se!,à feíÈoante a requi.sicão doe nonÌtoreg à $ecretôrla da Fezenda. colnLacão popmellortzada dos beneflcl"árloe e deverá obedecer apôrcionajidade coaioríne freqüênela no traba.lho ec(ucatlvo de cadeluno. producão e co!Ìpo!,tqnento e reÌ'êEÊedaB ao6 alunos qté o dle 10
dÌêê Begutnte.

- Eôte Decreto entra eÌn v j.gor na data de 6ua

llca revogado o Decreto n).2()4,/g5. d,e L',/O'/gb. e
eü eont!.ÁrLs.

PâÌdârafo Unlco - Oa ZO.Á (Vlnte por cenio) serãolatrlbuídoÊ à enttdadeE 6ei0 fln€ lucrailvog, aedl.adag no nunlclpioconforÍre neceaBldade. a crltérl"o do Executivo llunlcipal.
Alt-49

.11cacãÒ.

Á?t-sq -
ie dieposlcôeõ

Gablnete do Prefelüo Munialpal de
QulJ.onbo. }jBtâdo de Sênta Caüêrina.
eÌít 24 de nt rehbro de 1g9b-Mfu

AI{IONIO I()S$ITTO
Prefeito UunieiDal

Eistrado e Publicado eB ctala suprê.
<W-z*,/zz,a,

fl inÃós Severiny'Sponchiado
:retário de úmlniatt: aoaa

I Ia.2/i)
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i?REFErrnRÂ üI'ltrcrpal. DE elrrÍnÈ,rBo
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AìIETO T'NÌCO
Hodelo de Reclbo

Èstado de Santa Catarina
Prêfeitura Munlcipal de Suilombo - CGC,/MF 83 - OZ1. a65,/OOO1-61
Rua Duque de Cáxias, 165 - Fone @497, 46-3242 - Fax (0497) 46-3198

PROCIRâMÂ SOCIAL DE TRIIBAIIIO EDUCÂTIVO

Recibo nq

Recebi ( eno6 ) de

R$,

Endereeo:
a lmportância de R9- . . . - . . - - - . . . . - - - (

lrrovêniente da venda de:

Quanf,tdade I Discrj.minagão I VàIôr.

pcolhtdo
ltravée do
I

na Tesouraria
reclbo nq-

oBbo(SC),

Reêponsável -

FÌê,3,/3


